
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Juzgado 
Contencioso-Administrativo de Barcelona (Espanha) em 
21 de janeiro de 2013 — France Telecom España, 

SA/Diputación de Barcelona 

(Processo C-25/13) 

(2013/C 108/31) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado Contencioso-Administrativo de Barcelona 

Partes no processo principal 

Recorrente: France Telecom España, SA 

Recorrido: Diputación de Barcelona 

Questões prejudiciais 

1. A restrição da aplicabilidade das taxas do artigo 13. o da 
diretiva ( 1 ) (autorização) apenas aos titulares das redes de 
telecomunicações, nos termos constantes do acórdão do 
Tribunal de Justiça da União Europeia de 12 de Julho de 
2012 ( 2 ), pode abranger qualquer outra remuneração ou 
pagamento que os titulares de propriedades públicas ou 
privadas recebam como contrapartida pela instalação de re
cursos da[s] redes de telecomunicações nos seus terrenos ou 
propriedades? 

2. Essas contrapartidas e os respetivos sujeitos passivos são 
determinados pelo direito interno do Estado? 

( 1 ) Diretiva 2002/20/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de 
março de 2002, relativa à autorização de redes e serviços de comu
nicações eletrónicas (diretiva autorização) (JO L 108, p. 21). 

( 2 ) Acórdão de 12 de julho de 2012, Vodafone España (C-55/11, 
C-57/11 e C-58/11, ainda não publicado na Coletânea). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Administrativen sad Sofia-grad (Bulgária) em 21 de 
janeiro de 2013 — Global Trans Lodzhistik ООD/ 

Nachalnik na Mitnitsa Stolichna 

(Processo C-29/13) 

(2013/C 108/32) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administrativen sad Sofia-grad 

Partes no processo principal 

Recorrente: Global Trans Lodzhistik ООD 

Recorrido: Nachalnik na Mitnitsa Stolichna 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 243. o , n. o 1, do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 ( 1 ) 
do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece o 
Código Aduaneiro Comunitário, interpretado em conjugação 
com o artigo 245. o deste regulamento e com os princípios 
do direito de defesa e da força de caso julgado, permite um 
regime nacional como o constante do artigo 220. o e do 
artigo 211. o -A da Zakon za mitnitsite (Lei aduaneira), se
gundo o qual é impugnável mais de uma decisão de uma 
autoridade aduaneira, com a qual é fixada uma dívida adua
neira adicional com o objetivo da sua posterior cobrança, 
mesmo quando nas condições do processo principal podia 
ser proferida uma decisão definitiva para fixar essa dívida 
aduaneira na aceção do artigo 181. o -A, n. o 2, do Regula
mento (CEE) n. o 2454/93 ( 2 ) da Comissão, de 2 de julho de 
1993, que fixa determinadas disposições de aplicação do 
Regulamento (CEE) n. o 2913/92? 

2. O artigo 243. o , n. o 2, do Regulamento n. o 2913/92, relativo 
à interposição de um recurso, deve ser interpretado no sen
tido de que não prevê que uma decisão definitiva, na aceção 
do artigo 181. o -A, n. o 2, do Regulamento n. o 2454/93, tem 
primeiro de ser objeto de recurso administrativo, para que 
seja admissível um procedimento judicial? 

3. O artigo 181. o -A, n. o 2, do Regulamento n. o 2454/93 deve 
ser interpretado, nas circunstâncias do processo principal, 
no sentido de que, quando o procedimento previsto nesta 
disposição quanto ao direito de ser ouvido e de formular 
objeções não foi observado, a decisão tomada pela autori
dade aduaneira em violação destas regras não constitui uma 
decisão definitiva na aceção da referida disposição, mas ape
nas parte do procedimento de adoção da decisão definitiva? 
Caso contrário, esta disposição deve ser interpretada, nas 
circunstâncias do processo principal, no sentido de que a 
decisão tomada com as referidas irregularidades processuais 
está diretamente sujeita a controlo judicial e o órgão juris
dicional tem de decidir do recurso interposto dessa decisão? 

4. O artigo 181. o -A, n. o 2, do regulamento deve ser interpre
tado, nas condições do processo principal, e atendendo ao 
princípio da legalidade, no sentido de que quando o proce
dimento previsto nesta disposição relativamente aos direitos 
de ser ouvido e de formular objeções não foi observado, a 
decisão proferida pela autoridade aduaneira em infração a 
estas regras é nula devido a uma irregularidade processual 
essencial, que equivale à violação de uma formalidade essen
cial, cuja inobservância, independentemente das consequên
cias concretas da infração, implica a nulidade do ato, de
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